
Ano 2020 - n. 176 São Luís, terça-feira, 29 de setembro de 2020 3

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão (DJE/TRE-MA). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ma.jus.br/

DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 09/2020. Processo nº 0003295-47.2020.6.27.8000 - TRE/MA.
Objeto: Aquisição de 245 (duzentos e quarenta e cinco) cartuchos de toner preto, que constituem o
remanescente da Nota de Empenho n.º 2020NE000523. Contratado(a): REPREMIG -
REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS. Valor Estimado de R$ 55.860,00
(cinquenta e cinco mil oitocentos e sessenta reais). Fundamento Legal: art. 24, XI da Lei 8.666/93
e alterações posteriores. Data: 25/09/2020. Ratificação: DES. TYRONE JOSÉ SILVA, Presidente
do TRE/MA.

PORTARIAS

PORTARIA CONJUNTA Nº 12/2020 TRE-MA/PR/DG/SGP/COPES/SEGEB
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
PORTARIA CONJUNTA Nº 12/2020 TRE-MA/PR/DG/SGP/COPES/SEGEB
Dispõe sobre o horário de funcionamento sob regime de plantão nas Eleições 2020 no âmbito da
Justiça Eleitoral do Maranhão.
O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art.
18 e pelo inciso III do art. 19 da Resolução TRE-MA nº 9.030, de 24 de janeiro de 2017,
CONSIDERANDO a edição da Emenda Constitucional n.º 107/2020, que adiou a data das Eleições
2020, em virtude dos efeitos da pandemia da Covid-19;
CONSIDERANDO que o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) editou, em 13 de agosto de 2020, a
Resolução n.º 23.624, que promove ajustes na Resolução n.º 23.608, consoante inciso I do art. 8º,
e na Resolução n.º 23.609, nos termos do inciso XVII do art. 9º; e a Resolução nº 23.627, que
estabelece o calendário eleitoral das Eleições 2020, na forma de seu Anexo I;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento em regime de plantão sempre
que determinado por lei, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou por este Tribunal, para o cumprimento
de prazos contínuos e peremptórios;
CONSIDERANDO o constante no inciso XVIII do art. 9º da Resolução TSE nº 23.624/2020 que
veda, a partir de dia 26 de setembro, o encerramento do horário de funcionamento dos cartórios
eleitorais e do Tribunal antes das 19 horas,
RESOLVEM:
Art. 1º Estabelecer que o horário de funcionamento da Secretaria do Tribunal e dos Fóruns e
Cartórios Eleitorais nos dias úteis, sábados, domingos e feriados, sob regime de plantão nas
Eleições 2020, no período compreendido entre os dias 26 de setembro e 15 de novembro de 2020,
será das 13 às 19 horas.
Parágrafo único. Não se aplica o regime de plantão de que trata o  deste artigo às centrais decaput
atendimento e aos postos de atendimento ao eleitor.
Art. 2º Os casos omissos ou excepcionais serão decididos pela Diretoria-Geral.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, em São Luís, .data certificada pelo sistema
Desembargador TYRONE JOSÉ SILVA
Presidente
Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
Corregedor e Vice-Presidente
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